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PORTARIA Nº 038 / 2017

O Senhor JOAS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
por lei,

RESOLVE:
Artigo 1º - Concede à Servidora Pública Municipal MARCIA  MADALENA

BARRETA, Zeladora, matriculada sob o  nº 1711, a prorrogação do afastamento
por motivo de doença, conforme atestado  médico,  decorrente de perícia médica
elaborada pelo  Fundo de Previdência dos Servidores Públicos do Município-
Santanaprev, com início em 27 de janeiro de 2017 à  27 de julho de 2017.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na  data de sua assinatura.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 27 de janeiro de  2017.

                                        JOAS FERRAZ MICHETTI

                                          PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA  Nº 039 / 2017

O Senhor JOAS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
por lei,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder à Servidora Pública Municipal Terezinha de Jesus da

Silva Paulo, Servente, matriculada sob o nº 931, com base na lei municipal nº
029/2.003, férias regulamentares, referente ao período de 02/01/2015 a  01/01/
2016, com início em 27 de janeiro a 25 de fevereiro  de 2017.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 27  de janeiro  de 2017.

JOAS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2017

Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, o PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2017, TIPO MENOR PREÇO, que
trata da Aquisição de Óleo Diesel tipo S-10, Conforme anexo do edital. O
credenciamento dos representantes das empresas interessadas será no dia
09/02/2017, até as 08:45 horas e a abertura da sessão pública com recebimento
dos envelopes com “ proposta de preços”, “documentos de habilitação’’ e abertura
de envelopes de “proposta de preços”, dia 09/02/2017, às 09:00 horas. O edital
em inteiro teor estará a disposição dos interessados, de segunda  à sexta-feira
das 08:00 horas às 11:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas, na Praça
Frei Mathias de Gênova, 184, Centro, CEP 84970-000, Município de Santana
do Itararé Telefone (43) 3526 1458 / 3526 1459, ramal 202. O edital será fornecido
a partir do dia 30 de janeiro 2017 no setor de licitações na Prefeitura Municipal.

JOÁS FERRAZ MICHETI
PREFEITO MUNICIPAL


